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PORTARIA Nº 15.094 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

EXONERA, DO QUADRO DE 
SERVIDORES DESTA 

MUNICIPALIDADE, HAIESKA 

CAROLINE LIMA DA SILVA. 
                          

            O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no artigo 36, II, alínea “a” da Lei Municipal nº 
1875/2001; 

 

Resolve: 

Art. 1º. EXONERAR, do quadro de servidores do Município Haieska 

Caroline Lima da Silva, no cargo de Assessor de Atenção Primária – CC2, 

lotado na Secretaria de Saúde. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar do dia 

06/02/2023. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Fábio Medeiros de Freitas 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 022/2023 

Ampla Concorrência com preferência p/ME e EPP 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, RS, torna público, que 

se encontra aberta a Licitação: Pregão ELETRÔNICO nº 022/2023-Tipo: 

Menor preço – Objeto: CONTRATAÇÃO DE SEGURO PARA OS 

VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO 

JERÔNIMO/RS, conforme especificações do anexo I do edital. 

Início da sessão de disputa: 08/03/2023 -  10h 

 O Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.pregaoonlinebanrisul.com.br, www.saojeronimo.rs.gov.br. Demais 

informações poderão ser obtidas junto ao Dep. De Licitações, na Rua Cel. 

Soares de Carvalho n. º 558 – São Jerônimo - telefone: (51) 3651-1744 - Ramal 
228 – e-mail: licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

  SÃO JERÔNIMO-RS, 23 de fevereiro de 2023. 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 26/2023 - IL 

Processo Nr.: 101/2023 

 

Fornecedor: NARA ODI CASTILHOS FIGUEREDO 22008381072  
Código: 13155 

Endereço: AV CRISTOVAO COLOMBO,999 - APT 02 

Cidade: Porto Alegre - RS 
CNPJ: 45.364.026/0001-57 Inscrição Estadual: 

 

Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DA SOCIEDADE BENEFICENTE 
IMPERADORES DO SAMBA PARA APRESENTAÇÃO DURANTE O 

CARNAVAL 2023. 

 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 1,00 SHOW DA SOC 

BENEFICIENTE 
IMPERADORES DO 

SAMBA CONFORME 

DOCUMENTO DE 
CONTRATAÇÃO. (03-

57-0031) 

SER 5.500,00 5.500,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

 

 

Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição. 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade 

de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Valor da Despesa: 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

Pagamento : 5 DIAS ÚTEIS APÓS RECEBIMENTO DA 
NF NA CONTABILIDADE 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 27/2023 - IL 

Processo Nr.: 74/2023 

 

Fornecedor: DPM EDUCACAO LTDA Código: 8913 

Endereço: AV PERNANBUCO, 1001   
Cidade: Porto Alegre - RS   

CNPJ: 13.021.017/0001-77 Inscrição Estadual:  

 
Objeto da Compra: INSCRIÇÃO NO CURSO PRESENCIAL PARA "O 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM BASE NA NOVA LEI DE 

LICITAÇÕES, N°14.133/2021": DO PEDIDO DO OBJETO ATÉ A 
DEFINIÇÃO PELA LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DIRETA", NA 

DATA 06/03/2023, MINISTRADA PELA EMPRESA DPM. 

 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 

Unitário  

Valor 

Total 

1 3,00 CURSOS PARA 

CAPACITAÇÃO DE 
FUNCIONÁRIOS DA 

PREFEITURA (03-02-

0001) 

SER 452,00 1.356,00 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição. 
II - para contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 13 desta Lei, 

de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
JUSTIFICATIVA 

CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se 
em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria 

Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade 

de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Valor da Despesa: 1.356,00 (um mil trezentos e cinqüenta e seis reais) 

Pagamento : ATÉ 30 DIAS APÓS O ENVIO DA NF NA 
CONT 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária Municipal de Governo 
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Edital Audiência Pública 01/2023 

 

                             O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, e em atendimento a Lei 
Complementar nº 101/2000, COMUNICA a todos os interessados, que estará 

realizando Audiência Pública no dia 28 de fevereiro de 2023, às 10 horas, no 

Salão Nobre da Câmara de Vereadores, referente ao 3º quadrimestre de 2022, 
assegurando a transparência da gestão fiscal com incentivo à participação 

popular.  

São Jerônimo, 22 de fevereiro de 2022. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

EXTRATO CONTRATO 02 / 2023 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

 
CONTRATADA: SKALA EQUIPAMENTOS PARA IMPRESSÃO 

LTDA. 

 
OBJETO:  O presente contrato tem por objeto a locação, em perfeito 

estado de funcionamento, pela LOCADORA a LOCATÁRIA, de 04 (quatro) 

Impressoras:  
- Duas impressoras Multifuncionais Monocromática marcas BROTHER, 

modelos 8952; 

- Uma Impressora Multifuncional Monocromática marca BROTHER, modelo 
8890; e 

- Uma Impressora Multifuncional Marca RICOH, modelo C3503.  

 
PRAZO:  12 (doze) Meses, de 23/02/2023 a 22/02/2024. 

 

VALOR: R$ 1.140,00 (um mil cento e quarenta) mensais, com franquia 
global mensal de 10.000 (dez mil) cópias monocromáticas e 500 (quinhentas) 

cópias coloridas. O valor da cópia ou Impressão excedente a franquia 

estipulada, terá o custo de R$ 0,10 (dez centavos) por cópia monocromática e 
0,68 (sessenta e oito centavos) por cópia colorida. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 

FISCAL DO CONTRATO: Magda Campos Garcia. 
 

São Jerônimo, 22 de fevereiro de 2022. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

 

EXTRATO CONTRATO 01 / 2023 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

 

CONTRATADA: VISIBS SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA. 
 

OBJETO: Locação de Softwares de Gestão Pública – Contabilidade Pública, 

Portal da Transparência, folha de pagamento e Controle de Patrimônio. 
 

PRAZO:  12 (doze) Meses, de 23/02/2023 a 22/02/2024. 

 
VALOR: R$ 3.683,86 (três mil seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e seis 

centavos) mensais. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/21. 

 
FISCAL DO CONTRATO: Magda Campos Garcia. 

 

São Jerônimo, 22 de fevereiro de 2022. 

Filipe Almeida de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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